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0064t2022 o. s No 0064DA22
Referente ao Projeto de Resolução (PR) n' 4612022, que "Concede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao seúor José Ailson da Silva".

Deputado SEBASTIÃO REZENDE.

RELATOR (A): DEPUTADO (A) Tln n,ío (;,lo

I _ RELATÓNTO:

PARECER N"

EMENTA

AUTOR:

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Mart ns de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlatnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-rnail: nuclcosocial(ri)al.nl1. gor,.hr

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução (PR) n."

4ff,t2022, de autoria do Deputado SEBASTIÃO REZENDE, que'oConcede o

Título de Cidadão Mato-Grossense ao seúor José Ailson da Silva". A

iniciativa foi recebida e registradapela Secretaria de Serviços Legislativos,

por meio do Processo n" l96l2022,Protocolo no 37ll2022,lido na lu Sessão

Ordinária (09 I 02 I 2022), conforme descrito abaixo :

Art. l" Conceder o titulo de Cidadão Mato-Grossense ao

Senhor José Ailson d« Silvo, Pastor Presidente da lgreja

Ássembleia de Deus, Campo Eclesiástico Autônomo do

Município de União do Sul-MT.

Art. 2" Esta resolução enÍra em vigor na data de sua

publicação.

Os autos foram tramitados com FICHA TECNICA, expedida em

L510212022, çaráter informativo, relatando que apesar do processo em

t:amitação não ter sido instruído com todos os documentos exigidos pela

P.esolução ff 6.597, de 2019 - D.O.E. ALMT de l0ll2l20l9, ajustificativa
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dr projeto apresenta as informações exigidas pelo artigo 14, §2o, bem como

pelo artigo 19, II, "a" e "b" , da respectiva resolução, conforme folha 06.

Insta mencionar que, em reunião realizada no dia 13 de janeiro de

2020, na qual participaram a Secretaria de Serviços Legislativos e demais

diretorias desta Casa de Leis, ficou registrado em ata que a menção, na

justificativa do projeto, das realizações da pessoa a ser homenageada é

suficiente para comprovar a prâtica de atos de relevante interesse social,

crltural, econômico ou político para apopulação do Estado de Mato Grosso,

de acordo com a especificação da honraria a ser agraciada.

Em 2310212022, os autos foram enviados ao Núcleo Social,

conforme artigo 360, inciso III, alínea ooc" do Regimento Interno, à

Comissão de Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania,

É^mparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, para a análise e emissão de

parecer quanto ao mérito da iniciativa.

Em apertada síntese, é o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer a todos os projetos que tratem dos

direitos humanos, defesa dos direitos da mulher, cidadania, amparo à

criança, adolescente e ao idoso e temas contidos no Artigo 369, inciso VIII,

do Regimento Intemo desta Casa de Leis.

Segundo pesquisas realizadas, seja na internet ot intranet da

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso sobre o assunto, não

faram encontradas ocorrências que impeçam o segUimento da análise, nos

noldes preceituados pelo Regimento Interno desta Casa de Leis.

Asseurbleia I-egislativa do Estado de Mato Grosso

Edilicio Dante Marl ns de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-mail: nrtclcosociitl(rrlal.rtrt. gor,.lrr
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Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no rol de

competência exclusiva do Parlamento Estadual, especificamente no art.26,

xxvllr da coNsTrrurÇÃo Do ESTADO DE MATO GROSSO

Promulgada em 05 de outubro de 1989 - D.O. l8ll0ll989 e no artigo 171 do

Regimento Intemo desta Casa de Leis.

( ()NS II.t lrt('Ào lxt lls t^tx) t)tr tvt,,\ 11) ( jttoss()

Art. 26 - E da competência exclusiva da Assembleia
Legislativa:

(.. .)

XXVIil - emendar a Constituição Estadual, promulgar leis nos

casos previstos nesta Constituição, expedir decretos
legis I at iv os e r es o luções ;

Itl.(ilNll.ii lI) l\ I l'l{:'O .,\l \'1 I

ArÍ. 171 - Resolução é aquela que se destina a regular matéria

de caráter político, administrativo ou processual legislativct

sobre o qual deve a Assembleia Legislativa manifestar-se no

âmbito de sua competência exclusiva, nos casos indicados na

Constituiçdo Estadual, nas leis complementares e neste

Regimento Interno.

Pela intenção do autor, a propositura em comento ooConceder Título

de Cidadão Mato-grossense ao Seúor José Ailson da Silva, Pastor

Presidente da Igreja Assembleia de Deus, Campo Eclesiástico Autônomo do

I\{unicípio de União do Sul-MT", de acordo com o que estabelece a

Resolução rf 6.597, de 2019 que "Dispõe sobre e consolida as honrarias

instituídas pela Assembleia Legislativa de Mato Grosso", na seção X,

artigo 14, sobre o Título de Cidadania Mato-grossense. Vejamos:

Art. 14 - O Título de Cidadania Mato-grossense se destina a

homenagear personalidades de notório reconhecintento
público que não tenham nascido no Estado de Mato Grosso.

§ 1'- Os projetos de resolução de concessdo do Título de

Cidadania Mato-grossense serão analisados pela Comissão de

Direitos Humanos, Cidadania e Ámparo à Criança, do

Adolescente e ao ldoso.

Secrelaria ;arlâm"n,u, du v"r, oir",oro
Núcleo Social

E-mail: nrrcltxrsocia l(a)al.rrt.qor.lrr

Assembleia Legislaüva do Estado de Mato Grosso

EdiÍlcio Dante Mart ns de Oliveira
Sala 204 - 2' Piso
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§ 2' - Os projetos de resoluçdo de concessão do Título de
Cidadania Mato-grossense deverão ser instruídos com

documentos que comprovem que o homenageado:

I - não nqsceu no Estado de Mato Grosso;

II - reside; ou residiu
saeerier€-deis-át1os. ( R ev o g a d o p e I a R es o I u ç õ o 6, I 5 3 / 2 0 2 0),

§ 3'- ls pessoas nascidas no território do qtuql Estado de

Mato Grosso do Sul em momento anterior à criação dessa
unidade federativa são consideradas nascidas no Estado de
Mato Grosso para efeitos de.çta Resolução e não poderdo ser
homenageadas com o Título de Cidadania Mato-grossense.

Além disso, o artigo 18 da presente proposição dispõe sobÍe o limite

quantitativo de honrarias indicado por cada deputado, por sessão legislativa.

Vejamos:

Art. I8 - Cada Deputado poderá indicar, por ses,são

legislativa, ate 4l (quarenta e uma) homenagens, distribuídas
da seguinte forma:

I - 0l (uma) pessoa para receber a Comenda Filinto Maller;

II - 35 (lrinta e cinco) nessoas paru rcceber o Tílulo de

C idtrdnnia M uto-g rossense :

III - 05 (cinco) pessoas para serem homenageadas coru qs

demais honrarias elencadas nesta Resolução. (grifo nosso)

O Projeto de Resolução (PR) n' 4612022 é amparado pela seguinte

justificativa:

José Ailson da Silva, filho de Cícero Manoel da Silva e Ámora

Maria da Silva, nasceu em Porto Calvo, Estado de Alagoas, no

dia 05 de Agosto de 1980.

Chegou a Mato Grosso em marÇo de 2004, instalando-se no

Município de Sinop onde morou por 16 anos exercendo suas

atividades nas Comunidades Cantpo Verde, Maria Carolina,

Umuaranta e Alto da Glória.

No final de 2017 .foi transferido para Jaciara atuando no

Bairro Vale Formosa.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

EdiÍicio Dantc Martins de Oliveira

Sala 204 - 2" Piso

Secretaria Parlarnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-mail: nricleosocial(ir)al.m1. gor,.br
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Em 25 de agosto de 2020fixa residência no Município de Dom

Aquino onde permaneceu por I ano e 6 meses, vindo a ser o l"
Pastor Presidente da lgreja Asserubleia de Deus deste Campo

Eclesidstico.

Em l0 de dezembro de 202 I foi designado para o Município de

União do Sul permanecendo até os dias atuais.

Pastor José Áilson da Silva tem trabalhado focado ao cuidado

e zelo para com a vida e a educação cristã das famílias, na

evangelizaçdo para a salvação de almas ao Reino de Deus; e

no zelo e cuidado com a área administrativa, pedagógica e

espiritual da lgreja e dq Comunidade com trabalho sério e

transparente, desta forma objetivando um bom

desenvolvimento das cidqdes com equilíbrio, harmonia,

!ransparência e paz.

Dessa feita, pelos relevantes serviços prestados na área

espiritual, educacional e emocional prestados à sociedade

Mato-grossense, mormente neste momento pandemia do

COVIDI9, solicito a aprovação do Projeto de Resolução que

ora submetemos à deliberaçdo dos nobres Parlamentares desta

Casa de Leis.

Ademais, a prestação de homenagens e concessão de honrarias é

prâtica coffente e visa prestigiar pessoas e entidades que, por sua atividade,

tenham contribuído de algum modo para o desenvolvimento local ou para o

bem-estar coletivo.

Assim, homenageia-se, com a intenção de equiparar o homenageado

a alguém que nasceu no local, distinguindo-a com especial destaque no

cenário sócio-cultural-administrativo e até religioso da comunidade.

É preciso destacar que a concessão do título honorário de "Cidadão"

de um Estado pela Assembleia Legislativa deve ser bem analisada e

fundamentada com detalhes, não só aos pares, mas à sociedade local como

um todo.

Secretaria Parlarrentar da Mesa Diretora

Núcleo Social

E-mail: nLrclcosocialío)a l.ntt.Íltr,lrr

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Gi'osso

Edificio Dante Manins de Oliveila
Sala 204 - 2' Piso
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Destarte, quando o homenageado eleva o nome do Estado,

auxiliando na tessitura da história, deixando registros positivos de atividades

sociais, culturais, jurídicas, administrativas, religiosas faz jus a passar para o

rol dos cidadãos que trazem por aquele local o amor, a dedicação e o

vínculo de filhos da terra, por intermédio de uma espécie de adoção social.

Diante disso, pode-se considerar que uma pessoa agraciada com um

Título de Cidadão Mato-Grossense passa a ser um irmão, um conterrâneo,

uma pessoa da terra natal, um xômano.

Insta salientar ainda que por se tratar de honraria limitada a

determinada quantidade, muitas pessoas bastante merecedoras não poderão

ser contempladas, o que aumenta a responsabilidade e a necessidade da

plena consciência dos motivos da proposição.

No caso em tela, contemplados os requisitos necessários, evidencia-

se que a pretensão parlamentar é proficua, apontando para a aprovação da

demanda no que concerne ao mérito do Projeto de Resolução (PR) n"

4612022, de autoria do Deputado SEBASTIÃO REZENDE, lido na 1"

Sessão Ordinária (09 I 0212022).

É o parecer.

Assernbleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dantc Martins de Oliveira
Sala 204 - 2" Piso

Seoretaria Parlarnentar da Mesa Diretora

Núcleo Social
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III - VOTO DO RELATOR:

PROPOSTçÃO N' PARECER N" o.s. No

l\R 1{rl2{122 $$64t2022 0t)6412{t22

Referente ao Projeto de Resolução

Título de Cidadão Mato-Grossense ao

(PR) n' 4612022, que 'oConcede o

Seúor José Ailson da Silva".

Pelas razões expostas, uma vez que foi qualificado o respectivo

mérito, voto favoravelmente à APROVAÇÃO do PROJETO DE

RESOLUÇÃO 1fn; N' 46t2022, de autoria do Deputado SEBASTIÃO

REZENDE, lido na lu Sessão Ordinária (0910212022).

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PELA REJEIÇÃO.
PREJUDICIDADE _ ARQUIVO.

m
tr
tr

SPMD^IUS/ CDHDDMCACAT /ALMT, em Llae M pÍO A e2022.

ASSINATURA DO RELATOR:

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso

Edificio Dante Martins de Olivcira
Sala 204 - 2" Piso

Secretatia ParlamentaÍ dâ Mesa Diretora

Núcleo Social

Ernail: nuclcosociirl(rlal.nrt. gor'.lrr
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OBSERVAÇAO:

Certifico que foi designado o Deputado Ío.r,,1o,, ^ Attt* para relatar a presente matéria.

DEPUTADO THIAGO SILVA
Presidente da Comissão - CDHDDMCACAI

t,q.pnovADo E nr.ruraoo

(llputry Avvas .

Secretária da Cornissão Pennanente

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso
Secretária Parlârnentar da Mesa Diretora I Núcleo Social

| 1'elefones: (65) 3313-6908 | (65) 3313-6909 | (65) 3313-6915

inha-se à SPMD:

VIER DA CUNHA FILHO
ativo do Núcleo Social

Sala 204 2'Piso I E-rnail:

COM O RELATOR (1I}I) PRÊSI]NCIAI-

TcoNrnÁnroroRELÀroRÍx,ii)) [*.ro.o
COM O RELATOR í1í}Ii PRESI'NCIAL
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